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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS DE 15 DE AGOSTO DE 2016

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 2.590/97, resolve:

Nº 18.849 - Em conformidade com as disposições estabelecidas no Art. 9º da Lei nº 9.527/1997, Decreto nº 7.862, de 08 de dezembro de 2012,
Portaria MP nº 08, de 07 de janeiro de 2013 e Orientação Normativa SEGEP nº 01, publicada no DOU de 14.01.2013: 1. Tornar público que
o servidor aposentado / pensionista abaixo identificado, que não atenderam à convocação e notificação para realizar o recadastramento anual,
terão o seu benefício suspenso. 2. A suspensão do pagamento do provento e/ou benefício de pensão será efetivado na folha de pagamento do
mês de agosto/2016. 3. O restabelecimento do pagamento do provento e/ou da pensão fica condicionado ao recadastramento mediante
comparecimento pessoal dos interessados na Central de Atendimento ao Servidor (CAS), sito à Rua Dr. Faivre, 590 - Centro - Curitiba PR,
portando a documentação estabelecida nos Art. 5º e 6º da ON nº 1/2013-SEGEP/MP. 3.1. O crédito do(s) pagamento(s) restabelecido(s) será(ão)
efetivado(s) na primeira folha de pagamento disponível para inclusão. 4. Na hipótese de impossibilidade de comparecer por motivo de moléstia
grave ou de incapacidade de locomoção do aposentado e/ou pensionista, deverá ser solicitado agendamento de visita técnica para fins de
regularização do benefício, no endereço citado no item 3, ficando o pagamento restabelecido provisoriamente até que seja realizada a visita
técnica, observado o disposto no item 3.1 da presente Portaria.

Matrícula CPF Nome Ti p o
2865548 357.300.219-68 ANTONIO PEREIRA DA SILVA Pensão
341581 462.388.839-87 EDMILSON MANOEL PINTO Aposentadoria
3 4 11 3 9 203.806.669-87 GASTÃO VALLE NICOLAU Aposentadoria
3 4 11 5 6 200.857.969-72 JOSUE BRISOLA Aposentadoria

3934845 046.040.369-93 MARYELY BEATRIZ ROHAMANN DE SOUZA Pensão
1438795 276.344.691-49 NAIRA ALVES DE OLIVEIRA Aposentadoria
341577 273.990.959-49 NEUZA SANTOS OLIVEIRA Aposentadoria
5046076 471.004.789-87 SONIA MARIA MADEIRAS SUPLICY DE LACERDA Pensão

Nº 18.872 - Retificar a Portaria nº 18.771/PROGEPE, de 08 de agosto de 2016, publicada no DOU de 11.08.2016, seção 2, página 26, que
exonerou, a pedido, a partir de 01 de agosto 2016, do Quadro Permanente desta Universidade, DANIELE REGINA PONTES - 205261,
ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior: Onde se Lê: ... lotada no Departamento de Geomática do Setor de Ciências da Terra.
Leia-se: ... lotada no Centro de Estudos do Mar do Setor de Ciências da Terra.

Nº 18.873 - Alterar a Portaria nº 48.525/PRHAE, de 28 de agosto de 1996, publicada no DOU de 03.09.1996, seção 2, página 6477/79, para
fazer constar que a aposentadoria de OLAVO DEL CLARO FILHO - 44857, a partir de 26 de novembro de 2011, data do diagnóstico conforme
atesta o laudo médico nº 0.137.554/2016/SIASS, nos termos da Nota Técnica nº 276/2011 CGNOR/DENOP/SRH/MP, de acordo com o art. 190
da Lei nº 8.112/90, com a nova redação dada pela Medida Provisória nº 441/08, convertida na Lei nº 11.907/09, passa a ser com proventos
integrais.

Nº 18.874 - Autorizar, a partir de 06 de agosto de 2016 até 31 de dezembro de 2016, a prorrogação do contrato de LEANDRO GAERTNER,
como Professor Substituto, com salário correspondente à classe A, Assistente A, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para o
Departamento de Artes do Setor de Artes, Comunicação e Design.

Nº 18.875 - Autorizar, a partir de 30 de setembro de 2016 até 31 de dezembro de 2016, a prorrogação do contrato de VIVIANE HELENA
KUNTZ, como Professor Substituto, com salário correspondente à classe A, Assistente A, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para o Departamento de Ciência e Gestão da Informação do Setor de Ciências Sociais Aplicadas.

Nº 18.876 - Autorizar, a partir de 04 de agosto de 2016 até 31 de dezembro de 2016, a prorrogação do contrato de LEONARDO GOMES, como
Professor Substituto, com salário correspondente à classe A, Adjunto A, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o
Departamento de Informática do Setor de Ciências Exatas.

Nº 18.877 - Autorizar, de acordo com as Leis 8.745/93 e 9.849/99 e a Resolução nº 92/2006-CEPE, a contratação de RUBIA DANIELA
THIEME, como Professora Substituta, com salário correspondente à classe A, Assistente A, no regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais,
para o Departamento de Nutrição, do Setor de Ciências da Saúde, a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2016.

Nº 18.878 - Autorizar, de acordo com as Leis 8.745/93 e 9.849/99 e a Resolução nº 92/2006-CEPE, a contratação de NATALIA TAVARES DE
AZEVEDO, como Professora Substituta, com salário correspondente à classe A, Adjunto A, no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para a Câmara do Curso de Bacharelado em Gestão Pública do Setor Litoral, a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro
de 2016.

Nº 18.879 - Conceder benefício de pensão, a partir de 09 de julho de 2016, data do falecimento de LUIZ CARLOS TALAMINI - 53996, nos
termos dos Art. 215 e 217, inciso I, da Lei nº 8.112/90, com redação da Lei nº 13.135/15, à cônjuge LUCIA HELENA FRAXINO TALAMINI,
calculado com base nos vencimentos percebido pelo ex-servidor, na categoria funcional de Professor do Magistério Superior, classe 5, nível 502,
com Especialização Nível Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na forma preceituada no § 7º e § 18 do Art. 40 da E.C.
41/03 c/c Art. 2º da Lei nº 10.887/04.

Nº 18.880 - Conceder benefício de pensão, a partir de 16 de julho de 2016, data do falecimento de AMIR PISSAIA - 60330, nos termos dos Art. 215 e 217, inciso I, da Lei
nº 8.112/90, com redação da Lei nº 13.135/15, à cônjuge EUNICE BIELECKI PISSAIA, calculado com base nos vencimentos percebido pelo ex-servidor, na categoria
funcional de Professor do Magistério Superior, classe 6, nível 604, com Doutorado, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na forma preceituada no § 7º e § 18
do Art. 40 da E.C. 41/03 c/c Art. 2º da Lei nº 10.887/04.

Nº 18.881 - Conceder benefício de pensão, a partir de 16 de julho de 2016, data do falecimento de OLINDA GASPARIN MACIEL - 37141, nos termos dos Art.
215 e 217, inciso I, da Lei nº 8.112/90, com redação da Lei nº 13.135/15, ao cônjuge MANOEL PEDRO MACIEL, calculado com base nos vencimentos percebido
pela ex-servidora, na categoria funcional de Assistente em Administração, nível de classificação D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 14, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na forma preceituada no § 7º e § 18 do Art. 40 da E.C. 41/03 c/c Art. 2º da Lei nº 10.887/04.

Nº 18.887 - Restabelecer o pagamento dos inativos e beneficiários de pensão, suspenso em razão da falta de recadastramento anual, tendo em
vista a atualização cadastral, conforme relação abaixo:

343052 LEA DAS GRAÇAS CAMARGOS ANASTASIOU Aposentadoria
4788401 KENZO NIKOLAY NIENOW WIRMOND Pensão
1362024 LEILA REGINA SILVEIRA DOS SANTOS Aposentadoria
2820676 ERMELINA RAMOS RODRIGUES PEREIRA Pensão

LARYSSA MARTINS BORN

PORTARIA Nº 18.905, DE 16 DE AGOSTO DE 2016

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 2.590/97, resolve:

Nomear, de acordo com o artigo 9º, inciso II da Lei nº 8.112/90, a partir da data de publicação em DOU, a servidora GRACIELA
ESTHER MARAFIGA - 204857, Administradora, para exercer a Função Gratificada de Assessora da Seção de Controle e Execução
Orçamentária, FG-04, da Superintendência de Infraestrutura, autorizada pela Medida Provisória nº 1.534/96, regulamentada pela Portaria
Interministerial nº 1.407/96-MEC/MARE.

LARYSSA MARTINS BORN

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

DESPACHO DO REITOR
Em 16 de agosto de 2016

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 404-MEC, de 23 de abril de 2009, autoriza o afastamento
do país do seguinte servidora:

HELEN JAMIL KHOURY, SIAPE nº 1131288, lotado(a) no
Departamento de Energia Nuclear/CTG, no período de 19/08/2016 a
29/08/2016, trânsito incluído, para participar do "Course on Radiation
Protection and Optimization in Digital Radiology", em São Salvador-
El Salvador, ônus limitado. (Processo nº 23076.035457/2016-22).

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA N° 701, DE 16 DE AGOSTO DE 2016

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Retificar a Portaria de Nomeação n° 449, de 11 de maio de
2016, publicada no Diário Oficial da União n° 90, Seção 2, página
46, de 12 de maio de 2016:

Onde se lê:
LUCIANO SIMÕES DE SOUZA [...] na vaga de código n°

0930224.
Leia-se:
LUCIANO SIMÕES DE SOUZA [...] na vaga de código n°

0930244.

GEORGINA GONÇALVES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 702, DE 16 DE AGOSTO DE 2016

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RECONCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, considerando o disposto no inciso I do art. 12 da
Lei n° 8.745/1993, resolve:

Declarar extinto, a partir de 16 de agosto de 2016, por força
do término do prazo acordado, o Contrato Temporário de Trabalho nº
13/2016 de MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE CERQUEIRA
GUNES, Matrícula SIAPE nº 2311132, na condição de Professor
Substituto, com remuneração equivalente à Classe A, Auxiliar, nível
1, em regime de 20 (vinte) horas semanais, do Centro de Formação
de Professores desta Universidade, cujo pagamento de parcelas re-
manescentes, porventura existentes, serão objeto do processo n°
23007.009368/2016-44.

GEORGINA GONÇALVES DOS SANTOS

PORTARIA N° 703, DE 16 DE AGOSTO DE 2016

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 583, de 08 de julho de 2016, publicada
no Diário Oficial da União nº 132, Seção 2, página 33, de 12 de julho de 2016,
na parte que nomeou os candidatos abaixo relacionados, nos respectivos car-
gos, de acordo com o disposto no § 6º do art. 13 da Lei nº 8.112/1990:

ADRIANA DE ARAÚJO CARNEIRO no cargo de Con-
tador, Grupo/Cargo 701015, Nível Superior, Classe E, Capacitação I,
Padrão 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

CLESSIO SILVA PEIXOTO no cargo de Assistente em Ad-
ministração, Grupo/Cargo 701200, Nível Intermediário, Classe D, Ca-
pacitação I, Padrão 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.

DANIELA NASCIMENTO DA SILVA no cargo de Assis-
tente em Administração, Grupo/Cargo 701200, Nível Intermediário,
Classe D, Capacitação I, Padrão 01, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais.

GEORGINA GONÇALVES DOS SANTOS

1026881
Realce
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